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PÂRECER N" *241?Ü26

PÁRECER DA COMTSSÃC pe JUSTIÇÀ E REDAÇÃO, SOBRE 0
PROJETü }E DECRETÜ LEGISLATIVO NO 010/2Ü26 DE AUTORTA
D+ }€ÊEA}+R }VANGLES PRAC}ANO C,+RNEIRO.

I - Relatório:

O Prc.ieto de Decreta Legislativo n'01ü12026, de *utoria da Vereador Wangles Praciano

Cameiro, tem como objetivo "Conceder Título de Cidadã Honorária do Município de Amoatada,
Estado do Cearâ à Sra- Sitvaaa,{raújc.4,}sücar,q.íaripe? flã fonna que indica".

O Projeto foi protccaiado nesta C*sa Legislativa em 07 de abril de2Ü26. Àpós sua leitura
na 10a Sessão Ordinária d* 2ü26,liccu apto aü íecebimentü de emendas.

Seguindo os trâmites regimentais, o Pr*jeto t-oi encaminhado a esta Comissão para aaálise

dos aspectos afetados.
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II - Fundamentação:

A preseate prcpasiçãa aão aprese*ta qualq*er vicio, seja de ardem legai ou

constitucional, que impça o seu regular prosseguimento.
Conforme disp$e a Lei *rgâniea M*nicipal.

Art. i9 - Compete à Câmara Municipal, privativarnente, ertre
outras, as seguintes atribuições:
XXI Coaeeder titulo honorifico a pessoas qus tenham
recanhecidãmeÍite prestado serviços ao municípia, mediante
Decretc Legislativc, aprovado pela maioria de dois tsÍços de seus

merntrros;

O Projeto de Decreto Legislativa ssb análise tambem está em conformidade com o

disposto no artigo 41, XVIIL do Regimento Intemo desta Casa:

Afi. 41 - São atribuições do Plenario:
}(Vili - conceder titrdo de çidadãa honorário ou qualquer ou
qualquer outrâ hcnraria oü homenagem a pÊssoas que

recaÉheridaraente tstrhã:a prestado relevartes serviços ao

Município;

Quanto acs requisitos, cabe referir: 1) à §ra. Silvana Araújo Alencar Araripe é natural de

Fortaleza, estado do Ceará, ccnf*r:ne apr*§e:rta a justiti*atíva; 2) a hamenageada tem prestado

relevantes serviços ao M'riniçípio de Á"*i**tada; e, 3) é * segundo, projeto apresentado pelo

Vereador no ano de 2A26, send* permitido o máximo de 6 projetos por ano.

Diante da exposto, cpinamcs pela viabilidacte do Projeto de Decreto Legislativc n"

ü1012ü26, uma vez que é fomal e materiaimente çonstituçional.
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III - Opinião:

Conciuímos que o Projeto ds Decreto Legislativa em análise prcenche todos os
pressupostos legais e constitu*ianais vigentes de admissibitid*de.

Desta fsrmâ" opinamos pela regular tramitação do Projeto de Decreto Legislativo no

01012A26, de autoria do Vereadsr lVangles Praciana Carneiro.
L
E o Parecer.

Amontada t--E.. 17 de abril de 2026

Relator

l\/ - tr)ecisâo da {lomissão de.lustiça e Redaçãc.

J\qSÇ

,à**fro**

Analisadas as eontextualizações e argumefitações do relator, a Comissão de Justiça e
Redação segue o parecer dc relator, manifestando-se FAVORAYEL ao Projeto de Decreto
Legislativo n" 01012026, para que tenha car:tinuidade regrmental nesta Câmara de Vereadores.

Amontada- CE", 17 de abrii de 2026.

11'angles Carneirau
Relator

0§ a favor, pelas conclosões da tX) u fuvor, pçtas conchusões óa
t}Arecer parecer

t- + »Lu-
S. Rodrigubs @;Maria Sirnara Saldanha Freit:rs

PresiJerrte Membro

!K ) , tuvoq pelas conclusões
oo parecer.

( ) contra, pela reprovação do ( ) contra, pela reprovação do ( )contra,pelareprovaçãodo
parecer. psrecer. parecer.
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